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PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. PRETENSÃO 
DE  MERA  REDISCUSSÃO  DO  JULGADO.  DESCABIMENTO. 
REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

- Os embargos de declaração consubstanciam recurso de integração, 
não se prestando para reexame da matéria. Não havendo omissão, 
obscuridade, contradição ou erro material no julgado, incabíveis se 
revelam os aclaratórios.

-  À  luz  da  Jurisprudência,  “Constatado  que  a  insurgência  da 
embargante  não  diz  respeito  a  eventual  vício  de  integração  do 
acórdão impugnado, mas a interpretação que lhe foi desfavorável, é 
de rigor a rejeição dos aclaratórios”1.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, em que figuram como 
partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba,  por  unanimidade,  rejeitar  os  embargos  de declaração,  nos termos do voto do 
relator, integrando a decisão a certidão de julgamento de fl. 123.

Relatório

Trata-se de embargos de declaração opostos pela contra acórdão que 
negou provimento à apelação manejada pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 
DPVAT S. A., mantendo a sentença condenatória contra si prolatada no primeiro grau.

Na decisão, registrou-se que  “em não tendo o segurado recorrido 
1 STJ - EDcl no MS 13692 / DF – Rel. Min. Benedito Gonçalves – S1 – Primeira Seção - DJe 15/09/2009.



conhecimento  das  sequelas  permanentes  no  momento  do  acidente  que  o  vitimara 
(08/08/2010), mas apenas três anos após, através de exame complementar de sanidade 
física, precisamente em 19/03/2013, nos termos do laudo médico juntado à fl. 14., tem-se 
tal data como termo inicial da contagem da prescrição trienal, não ocorrendo, portanto, a 
alegada prescrição da pretensão autoral ora discutida, formalizada em 26/01/2015”.

Para além disso, restou consignado na decisão, “que embora veicule 
pedido para redução do valor da indenização, a seguradora recorrente não cuidou de 
apontar quais as razões do pedido, deixando de impugnar especificamente a sentença 
neste ponto, o que viola o princípio da dialeticidade”.

Inconformado,  recorre  a  seguradora  aduzindo  haver  omissão  no 
julgado. Segundo alega,  a pretensão da recorrente teria sido alcançada pela prescrição 
trienal (art. 206, § 3º, IX), eis que a ação foi promovida em 26/01/2015, tendo o sinistro 
ocorrido em 26/01/2010.

Defende que não consta dos autos laudos médicos que justifiquem a 
confecção do referido laudo no ano de 2013, tampouco informação de que o autor estava 
em tratamento médico até o ano de 2013. Ao final, requer o acolhimento dos aclaratórios, 
para que sejam apreciadas as contradições da decisão embargada.

É o relatório.

VOTO

O  recurso  não  se  credencia  ao  acolhimento  pela  Corte,  eis  que 
tenciona apenas rever a decisão recorrida. Com efeito, as razões do recurso vertem sempre 
no sentido de tentar reverter o resultado desfavorável da decisão, sem, contudo, indicar 
em que consiste a omissão ou a contradição.

A esse respeito, o art. 1.022, do CPC, preceitua o seguinte:

“Art.  1.022.   Cabem  embargos  de  declaração  contra  qualquer  decisão 
judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar 
o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único.  Considera-se omissa a decisão que:

I  -  deixe de se manifestar  sobre tese firmada em julgamento de casos 
repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso 
sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º.”



À  luz  de  tal  raciocínio,  diga-se  que  não  se  detecta  defeito  a  ser 
integrado no acórdão ora atacado, especialmente porquanto a lide fora dirimida com a 
devida  e  suficiente  fundamentação,  não tendo  sido contraditória  ou omissa  em ponto 
algum, conforme pode ser visto na transcrição abaixo:

“A  seu  turno,  tenho  que  melhor  sorte  não  assiste  à  seguradora 
recorrente ao arguir a prescrição da pretensão exordial, alicerçada 
no decurso de um prazo superior a 3 (três) anos entre a ocorrência 
do acidente automobilístico que vitimara o autor (08/08/2010) e a 
propositura da demanda securitária (26/01/2015). Pois bem. Neste 
particular, o entendimento jurisprudencial é pacífico no sentido de 
que,  em  matéria  de  cobrança  de  seguro,  o  prazo  prescricional 
apenas  tem  início  no  momento  em  que  se  toma  conhecimento 
inequívoco da invalidez ou das lesões permanentes ocasionadas à 
vítima e,  jamais,  a partir  da data do sinistro.  Tal  é  o que restou 
sumulado, inclusive, no STJ: STJ, Súmula 278 - O termo inicial do 
prazo  prescricional,  na  ação  de  indenização,  é  a  data  em  que  o 
segurado teve ciência inequívoca da incapacidade laboral.  Nesse 
viés,  a  partir  do  exame dos  autos,  tem-se  que,  em  não  tendo  o 
segurado  recorrido  conhecimento  das  sequelas  permanentes  no 
momento do acidente que o vitimara (08/08/2010), mas apenas três 
anos1  após  através  de  exame  complementar  de  sanidade  física, 
precisamente em 19/03/2013, nos termos do laudo médico juntado à 
fl. 14., tem-se tal data como termo inicial da contagem da prescrição 
trienal, não ocorrendo, portanto, a alegada prescrição da pretensão 
autoral ora discutida, formalizada em 26/01/2015”.

Note-se,  portanto,  que a alegação de que o direito  pretendido foi 
atingido pela prescrição já foi devidamente respondida com os argumentos postos, o que 
afasta a ocorrência dos vícios constantes na petição do recurso.

Ressalte-se, ainda, que o STJ “tem entendimento pacífico de que os 
embargos declaratórios, mesmo para fins de prequestionamento, só serão admissíveis se 
a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu manejo (omissão, 
obscuridade  ou  contradição)”(STJ  -  EDcl  MS  10286  –  Min.  Félix  Fischer  –  S3  –  DJ 
26/06/2006  p.  114). Em  razão  das  considerações  tecidas  acima,  rejeito  os  embargos  de 
declaração opostos. É como voto.

DECISÃO

A  Câmara  decidiu,  por  unanimidade,  rejeitar  os  embargos  de 
declaração, nos termos do voto do relator.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira. 
Participaram  do  julgamento  o  Exmo.  Des.  João  Alves  da  Silva  (relator),  o  Exmo.  Dr. 



Gustavo Leite Urquiza, Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena para substituir o 
Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho  e  o  Exmo.  Des.  Romero  Marcelo  da 
Fonseca Oliveira.

Presente  ao  julgamento  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias 
Feitosa, Promotora de Justiça Convocada.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, em 11 de julho de 2017 (data do julgamento).

João Pessoa, 11 de julho de 2017.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


